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CONTRATANTE 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL; 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; 
SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER, 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

CONTRATAÇÃO DE ARTInTAS REGIONAIS, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 
ESTRUTURAS DIVERSAS PARA EVENTOS, ENVOLVENDO MONTAGEM/ 
DESMONTAGEM, INSTALAÇÃO/ DESINSTALAÇÃO, TRANSPORTE, SERVIÇO DE 
ORGANIZAÇÃO E ALIMENTAÇÃO, COM FINALIDADE DA REALIZAÇÃO DE 
EVENTOS ?ARA ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE. 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 1.423.206,00 (hum milhão, quatrocentos e vinte e três mil, duzentos e 
seis reais) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 24/06/2024 as 14h (horário de  Brasilia)  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor  prey)  por lote 

MODO DE DISPUTA: 
[aberto] 

PREFERÊNCIA PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
NA() 

LOCAL: 
Plataforma de Licitações Eletremicas licita Mais Brasil 
www.licitamaisbrasil.com.br   

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PligDIO DA ADMINISTRAQX0 PliBLICA 

AVENIDA José CÂNDIDO DE CARVALHO, N' 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365.000 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00.002/2024 

(Processo Administrativo n°00.002/2024)  

Torna-se público público que a Prefeitura Municipal de Graga/CE, através da Secretariu 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer, Secretaria de Educação; e Secretaria do Trabalho 
Assistência Social, por meio do(a) seu departamento de compras, sediado(a) Av. Jose Cândido de 
Carvalho, n° 483, Centro, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos 
termos da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, pelo Decreto Municipal n°005/2024 de 10 de janeiro 
de 2024, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste 
Edital. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Informações sobre a licitação e o Edital poderão ser obtidas na Divisão de Licitações e Contratos 
Administrativos, Pago Municipal, situada à Avenida José Cândido de Carvalho, n° 483, Bairro 
Centro, cidade de Graça/CE, ou, ou aindapor <agentedecontratacao@graca.ce.gov.br>  

O Pregão Eletrônico  sera  realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante condições 
de segurança, criptografia e autenticação em todas suas fases. 

Os procedimentos serão conduzidos por servidor do Município de Graça, denominado Pregoeiro, 
mediante inserção e monitoramento de dados constante no endereço eletrônico 
www.licitamaisbrasil.com.br.  

Disponibilidade de consultas "Pregão Eletrônico n° 00.002/2024"  site  www.groca.ce.gav.br  link  
"licitações". 

OBJETO: 

1,1. 0 objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO DE ARTISTAS REGIONAIS, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
E ESTRUTURAS DIVERSAS PARA EVENTOS, ENVOLVENDO MONTAGEM/ DESMONTAGEM, INSTALAÇÃO/ 
DESINSTALAÇÃO, TRANSPORTE, SERVIÇO DE ORGANIZAÇÃO E ALIMENTAÇÃO, COM FINALIDADE DA 
REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE GRAÇA/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.2. A licitação será realizada em grupos, formados por itens, conforme tabela constante no 
Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

2.1.1. OS interessados deverão realizar o cadastro junto ol Plataforma com antecedência, 
evitando a perda dos prazos. 
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2.1.2. A Plataforma analisa os cadastros realizados no prazo máximo de 24 198ftislikitis. 
Dessa forma é importante se antecipar, evitando ficar de fora do processo por perda de prazo. 

2.2. 0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgdo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e manté-los atualizados junto aos órgdos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para 
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - ME!, nos 
limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente  ern  linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
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G  
2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

Rubrica 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  90  da Lei  
n° 14.133, de 2021. 

2.7. 0 impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10. 0 disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada iniclônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitac6o  see&  realizada depois das toses de lances e de 
julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta  corn  
o prego ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, ate 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentagdo de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 
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documentos de habilitação e a proposta  corn  o prego ou o percentual de descorrfer 
kubrica disposto nos itens 7.7 e Termo de referência deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. não emprega menor de 18 anos  ern  trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 70, XXX111, da Constituição; 

3.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. 0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.6. 0 fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus  arts.  42.a 49, observado o disposto nos § 1° ao 3° 

do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

3.6.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei ComOementar n° 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante as sanções 
previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento 

3.9. , os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, ate a abertura da sessão 
pública. 

3.10.  Mao  haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposio e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.11. Serão disponibilizados para acesso público os docurriêntos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, ap6s a fase de envio de lances. 

3.12. 0 licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 
máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferenço de.  valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 
que cobrir a melhor oferta; e 

3.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor prego; e 

3.13.2. percentual de desconto interior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.14. 0 valor final mínimo ou o percentual dedesconto final máximo parametrizado na forma do 
item 3.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgdos de 
controle externo e interno. 

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo  Onus  decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

3.16. 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total final; 

4.1.2. marca; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.2.1. 0 licitante que não quiser utilizar a ferramenta de lances automáticos deverá 
cadastrar o mesmo valor no campo do lance inicial e no campo do lance final; 

4.2.2. A variação entre lances deverá respeitar a variação  minima  definhada pelo orgão 
comprador; 
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4.2.3. 0 licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorRiimag 
previsto para contratação. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciarios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada  sera  a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados 
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura 
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme  art.  17, inciso XII, da Lei Complementar no 
123/2006. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. 0 prazo de validade da proposta não  sera  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior ddsconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os pregos máximos previstos no item 4.9. 

4.9. 0 descumprimento das regras supiamencionadas polo Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da Unido e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
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5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LA NC 

Rubrica  
5.1. A abertura da sessão será realizada pelo pregoeiro responsável, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das 
propostas iniciais. 

5.3. 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.6. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.7. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidira 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ci proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 1,00 (hum real). 

5.8. 0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu ultimo lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.9. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10. 0 modo adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração do dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lanc.,e ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, cit-  goe trata o subitem anterior,  sera  
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente Sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecido nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme 
a ordem final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada  ern  
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.10.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
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5.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistemaulgOtt  gar  e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.12. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a (10) dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n°8.538, de 2015. 

5.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

5.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco 
por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 

5.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
levado em consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que 
cadastrou sua oferta primeiro poderá apresentar uma melhor oferta. 

5.18.  So  poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
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5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de de ate sera  
aquele previsto no  art.  60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: Rubrica 

5.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitanies empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato continuo à classificação; 

5.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévie dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

5.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgdos de controle. 

5.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

5.18.2.1. empresas estabelecidos no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no tigritório do Estado em que este se localize; 

5.18.2.2. empresas brasileiras; 

5.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

5.18.2.4. empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de  
29 de dezembro de 2009. 1 •  

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do prego máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

5.19.1. Não  sera  admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou 
de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer auto motivo. 

5.19.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociagdo, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do prego 
máximo definido pela Administração. 

5.19.3. A negociação  sera  realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.19.4. 0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

5.19.5. 0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2  (duds)  
horas, envie a proposta adequada ao Ultimo lance ofertado após a negociacCio realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
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5.19.6. No caso de negociação por lotes, o licitante mais bem classificado 

u a 
2 (duas) horas para reespecificar os valores unitários dos itens que compõem o lotes. m 

Ic 
 caso 

de dúvidas durante o processo, o licitante deverá entrar em contato com o suporte da 
Plataforma. 

5.19.7. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no  chat  pelo licitante, antes de findo a prazo. 

5.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 
previsto no  art.  14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da Unido (httos://www.bortaltransbarencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

6.2. A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n° 3/2018,  art.  29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN n°3/2018,  art.  29, §10), 

6.3.2. 0 licitante será convocado para manifestagão previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n°3/2018,  art.  29, §2°). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante  sera  reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 
condições de participação,  sera  iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao beneficio, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participaçõo e de utilizaçeao do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

compatibilidade do prego em relação ao máximo estipulado para contrafação neste Edital e 
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em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a35 da IN SEGES n° 73, de 30 de f4114rrribeD de 
2022. 

6.7. Sera  desclassificado a proposta vencedora que: 

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do prego máximo definido 
para a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput,  so sera  considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

6.9.1. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Pregos elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar  sera  convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do prego e que se comprove que este é o bastante para arcar com 
todos os custos da contratação; 

6.10.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

6.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indiedgãe 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime. 

6.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
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6.12. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de arriostra, o licitante- em 
primeiro lugar devera apresenta-la, conforme disciplinado no Termo de ReferênAu, ,6Ke)ena de 
não aceitação da proposta. 

6.13. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.14. Os resultados das avaliações serão divulgados  pot  meio de mensagem no sistema. 

6.15. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 
Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.16. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra (s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 
que atenda as especificações constantes no Termo de Referência. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 0 cadastro da proposta inicial, só  sera  passivel após o licitante confirmar na Plataforma 
Licita Mais Brasil as seguintes declarações exigidas em lei: 

7.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

7.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

7.2.3. Declaro que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do  art.  7° da Constituição 
Federal. 

7.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneire 
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa n° 2 de 16 de 
setembro de 2009 da SLTI/MP. 

7.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado. observando o disposto nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso  
III  do  art.  5° da Constituição Federal. 

7.2.6. Declaro que, conforme disposto no  art.  93 da Lei n°8.213, de 24 de julho de 1991, 
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

.2;e4.4.10 -Vy=tw. 
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Rbrica ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de fun U  
cionanos da 

minha empresa, atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante  sera  desclassificado do 
processo e  sera  aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e 
impedidas de participar dos processos licitatórios desse árgdo. 

7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

7.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para 
fim de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no Decrelo n° 8.660, de 29 de  
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

7.6. 0 licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao 
pregoeiro os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o licitante 
deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente confirmar o 
envio dos arquivos durante a fase de habilitação. 

7.7. A documentação exigida para fins de habilitação juridica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira,  sera  composta pelos seguintes documentos: 

7.8. Habilitação Jurídica 

7.8.1. Do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se trator de 
sociedade: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.8.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.8.3. Microempreendedor Individual - Mel: Certificado da Condição de 
Microempreendecior Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada  CI  verificação da 
autenticidade no sitio https://www.gov.briempresas-e-negocios/pt-briempreendedor;  

7.8.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobat6rio de seus 
administradores; 

7.8.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade 
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 
2020. 

7.8.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

7.8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do do 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

OBS.: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

7.9. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

7.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme ocaso; 

7.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

7.9.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual 

7.9.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

7.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

7.9.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.9.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  

de maio de 1943; 

7.9.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma 
da lei.; 
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 7.9.9. 0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual ibtOritenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; 

7.10. Qualificação Econômico-Financeira 

7.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 
Lei n° 14.133, de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 

7.10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

7.10.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; e 

7.10.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-do ao Ultimo exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

I) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 
1 (um); 

II) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. 

Ill) Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

IV) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

7.10.2.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos  indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), sera  exigido 
para fins de habilitação capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total 
estimado da contratação.. 

7.10.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 

7.10.2.5. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 

7.11. Qualificação Técnica 

7.11.1. Certidão de Registro ou inscrição de pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, ou outro conselho profissional competente e que 
conste o (5) responsdvel (eis) tecnico(5), devidamente habilitado (5) para desempenho de 
atividades pertinentes ao objeto da licitação. (EXIGÊNCIA PARA OS LOTES 02 e 03) 
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7.11.1.2. Comprovação de aptidão para execução que demonstrem capade à eciorial  
na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacion MeqLtilente ou 
superior com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, 
fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente registrado no conselho 
profissional competente; 

7.11.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial do licitante; 

7.11.1.4. 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, copia do 
contrato que deu suporte d contratação, endereço atual do contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos; 

7.11.1.5. Comprovação do PROPONENTE possuir como RESPONSAVÉL TÉCNICO, profissional(is) de 
nível superior - Engenheiro Eletricista. (EXIGÊNCIA PARA 0 LOTE 03) 

7.11.1.6. A empresa deverá possuir técnico, com comprovação de cursos de Primeiros 
Socorros, e Certificado do Curso de Qualificação em Emergências expedido pelo C.A.R.V. 
(EXIGÊNCIA PARA 0 LOTE 5) 

7.11.1.7. A empresa deverá indicar profissional pirotécnico  BLASTER  como responsável pelo 
espetáculo, acompanhado de cópia de sua habilitação junto ao órgão de fiscalização. 
(EXIGÊNCIA PARA 0 LOTE 5) 

7.11.1.8. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro da empresa licitante ou quando da convocação para assinatura do 
contrato a prova do vinculo. Entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que 
comprove seu vinculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, 
sendo aceito o formato digital; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 
licitante devidamente assinado entre as partes, ou ainda, declaração de compromisso de futura 
contrafação expedida pelo profissional e a empresa. 

7.11.2. Declarações Complementares de Apresentação Obrigatória: 

a) Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

b) Em se tratando de mieroempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 
3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem corno sua não inclusão nas vedações previstas 
no mesmo diploma legal. 

c) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal n° 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que 
seu estatuto foi adequadoà Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite 
definido no inciso II do caput do  art.  3° da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

cl) Declaração de que cumpre as exigencias cle reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas no  art.  93 da Lei n°8.213/1991. 
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e) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legq 
que cumpre a proibição prevista no  art.  7° da CF ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz., apresentado em papel timbrado da própria 
empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 
assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

Observações: Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, o 
Pregoeiro aceitará como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores 
data de apresentação das propostas. 

As microempresas e empresas de pequeno parte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, de acordo com o  art.  43 parágrafos 1 0  e 2° da Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações. 

Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se a licitante 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadarnente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.12. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação 
a integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  40, 

§1°, e  art.  6°, §4°). 

7.13. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
Plataforma Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.13.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

7.14. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.15. A exigência de envio e verificação dos documentos de habilitação somente  sera  feita em 
relação ao licitante vencedor. 

7.15.1. Os documentos relativos 6 regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso,  ern  momento posterior ao julgamento das propostas, 
e apenas do licitante mais bern classificado. 

7.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 
licitantes. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não  sera  permitida a substituigdoou 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
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7.16.1. complementagdo de informações acerca dos documentos já aprese t s pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes a época da abertuft e; 
e 

7.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

7.18. Na hipótese de o licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no item 
8.8. 

7.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação  (art.  40  do Decreto n°8.538/2015). 

7.20. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e  la  tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou  so  conhecidos após o julgamento. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao j'ulgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observara o disposto no  art.  165 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2. 0 prazo recursal é de 3 três dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusdo; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não  sera  inferior a 10 (dez) 
minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais  sera  iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei ng 
14.133, de 2021, o prazo para apresenfaçõo das razões recursais será iniciado na cidta de 
intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhaãos*o sarnpo próprio do sistema. 

 

7111PRIN'' .41=0191.rauvz,uailarrva.77,-*., 

 

  

 

Página 19 160 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRDIO DA ADMINISTRAÇA'0 POBLICA 

AVENIDA José CÂNDIDO D CARVALHO, N°  483, CaiN7R0, GRAÇA,CE 
62.3654)00 

(88) 3656.1255 
WWW.GRAÇA.CE.GOV.BR  



G 
GOMM MUNICIPAL DE

ACA 
C:3 An 

Pg. < 0 
8.5. 0 recurso  sera  dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido  vow, 'sac)  

Ci 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis,  cuff):  ----1  -- cr..mo rica 
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo _ 
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. 0 prazo para apresentação de contrarrazbe's ao recurso pelos demais licitantes  sera  de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio 
eletrônico da Plataforma Licita Mais 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviara proposta adequada .ao último lance ofertado ou após a negociação; 

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo iniciõneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou  ern  desconLormidade com a lei; 

18AV.). 
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9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; Rubrica 

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

9.2.1. advertência; 

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e , 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida, 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9,3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa  sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9,1,3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9,1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa  sera  de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, a 
penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o árgdo ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneid "citar 
ou contratar, em decorrência da pratica das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, Ot.ili.tAr iKa.7 e 
9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará as penalidades e 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas as sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual  

sera  dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que devera proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

9.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital nO0 exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei n° 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento  sera  divulgado através de 
campo especifico da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
Ultimo dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
em documento em formato PDF no  email  agentedecontratacao@graca.ce.gov.br,  corn  
identificação no campo assunto como: "Pedido de Esclarecimento ou Impugnação Pregão 
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Eletrônicos n° 00.002/2024" com o nome e CNPJ da empresa licitante, e diretamente 0 i v  e' da 
Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil. 

Rubrica 
10.3.1. 0 licitante que desejar  solicitor  esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se 
cadastrar na Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contrafação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia  (Ail  subsequente, no mesmo hordrio anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrario, pelo Pregoeiro. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidacie e a segurança da contratação. 

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-6 o dia do 
inicio e incluir-se-á o do vencimento.  So  se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

11.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenoiais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível oaproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais pço6 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contrafações 
Públicas (PNCP), na Plataforma Licita Mais Brasil e no endereço eletrônico do órgão 
www.graca.ce.gov.br  e no Portal de Licitação TCE httbs://licitacoes.tce.ce.gov.br/,  no campo 
correspondente. 
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Rubrica 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II- Minuta de Declarações e Proposta 

11.11.3. ANEXO Ill - Minuta de Termo de Contrato 

Graça/CE, 10 de Junho de 2024. 

NAZARENO EWTA MORAIS 

SECRETARIO DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

ANTÔNIO ERIVAN RODR ES MEDEIROS DE SOUSA 

SECRETA EDUCAÇÃO 

k — 
FRANCISCO ALDO AZEVEDO RIBEIRO 

SECRETARIO DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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ANEXO I TERMO DE REFERENCIA 
(Processo Administrativo n° 050002) 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO DE 
ARTISTAS REGIONAIS, LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ESTRUTURAS DIVERSAS PARA EVENTOS, 
ENVOLVENDO MONTAGEM/ DESMONTAGEM, INSTALAÇÃO/ DESINSTALAÇÃO, TRANSPORTE, SERVIÇO 
DE ORGANIZAÇÃO E ALIMENTAÇÃO, COM FINALIDADE DA REALIZAÇÃO DE EVENTOS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GRAÇA/CE. 

Das estimativas de preços ou pregos referenciais 

1.1.1. A estimativa de valores para esta contrafação fora elaborada através de pesquisas de pregos 
realizadas a partir dos parâmetros e métodos descritos no  Art.  22 do Decreto Municipal n° 04/2024 de 
10 de janeiro de 2024, tudo visando à escolha da melhor solução para a contrafação e à análise de 
sua viabilidade. 

1.1.2. 0 valor aproximado para a contratação 6 de R$ 1.423.206,00 (um milhão, quatrocentos e vinte 
e três mil, duzentos e seis reais), de acordo com tabelas abaixo: 

LOTE 01 - ATRAÇÕES 

ED
U

C
A

Ç
Ã

O
 

A
SS

IS
TÊ

N
C

IA
 

ITEM DESCRIÇÃO 
= 
U 

QUANT. UNID. 
VALOR  UNIT.  

(MÉDIO) 
VALOR TOTAL 

1 

ATRAÇÃO LOCAL: contratação de Atração 
de Renome Local, artista ou banda com 
repertório voltado para os ritmos variados 
(Axé, Forro, MPB,  Pop Rock,  Sertanejo) para 
realização de  Shows  em praga publica com 
duração  minima  de duas horas, munidas de 
todos os instrumentos de palco necessário 
para sua apresentação. 

15  31 SER R$ 86.903,23 RW.803,33 

2 

ATRAÇÃO REGIONAL: Contrafação de 
Atração de Renome Regional, artista ou 
banda com repertório voltado para os 
ritmos variados (Axé, Forro, MPB,  Pop Rock,  
Sertanejo) para realização de  Shows  em 
praga pública com duração  minima  de 
duas horas, munidas de todos os 
instrumentos de palco necessário para sua 
apresentação. 

10 2 

. 
,. • 

14 SER R$ 62,140 R$ 97.473,60 
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ATRAÇÃO  DJ  REGIONAL - Contratação de 
Atração DJ profissional, e equipe, 
composta de no mínimo 04 integrantes, 
munidas de todos os instrumentos de palco 
necessário para sua apresentação (cdj, 
bateria eletrônica, fones), para 
apresentação de Shows com 
aproximadamente 02:00hrs (duas horas) de 
duração. 

4 1 1 6 SER 

Rubrica 

R$ -1,881,27 R$ 11.287,62 

VALOR TOTAL R$ 195.664,45 (centro e noventa e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos) 

LOTE 02- ESTRUTURA CIVIL 

ITEM DESCRIÇÃO 

4x 
ce 
= 
m 
O 

0 1.4 
C) 
•,:i 
t) 
= 
c) 

Z 
%Li 

rei QUANT. UNID. VALOR  UNIT.  
(MÉDIO)  

VALOR TOTAL 

-1 

PALCO PORTE PEQUENO: Locação com 
montagem e desmontagem de palco, 
medindo no mil-limo 8,0 metros de 
frente por 6,0 metros de profundidade, 
1,0 metro de altura do chão para piso, 
5,0 metros de altura do piso para feto, 
piso  carpet ado,  montado em estrutura 
Q30 ou Q50, cobertura em arco ou 
chalé, coberto em lona tipo 
nigthandday,  anti-chamas, escada de 
acesso com corrimão, acabamento 
laterais e fundo em lona ou madeira. 

15 8 8 31 DIÁRIA R$85.529,00 14' 2.759,00 

'—' 

2 

PALCO PORTE MÉDIO: Locação com 
montagem e desmontagem de palco, 
medindo no mínimo 12,0 metros de 
frente por 8,0 metros de profundidade, 
1,6 metro de altura do chão para piso, 
7,0 metros de altura do piso para teto, 
orelhas laterais cobertas com 4,0 
metros x 4,0 metros cada, piso 
carpetado, montado em estrutura Q30 
ou Q50, cobertura em arco ou chalé, 
coberto em lona tipo nigthandday, 
antichamas, escada de acesso com 
corrimão, acabamento laterais e 
fundo em lona ou madeira. 

6 2 2 10 DIÁRIA R - 013b.' R$ 60.360,00 

, 
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PALCO PORTE GRANDE: Locação com  
montagem e desmontagem de palco 
profissional com as especificações 
mínimas: estilo arco ou chalé, coberto 
com lona anti- chamas, piso 
carpetado, montado em estrutura Q30 
ou Q50, tamanho 14m de boca x 10 de 
profundidade x 2m de altura do chão 
para piso do palco x 8m de altura do 
piso para teto, 02  areas  laterais da 
altura do palco, tamanho 5m x 5m 
cada com cobertura em lona, 
acabamento laterais e fundo em lona 
ou madeira, 02 (duas) escadas de 
acesso com corrimão. 

8 8 DIÁRIA 

Vag  :.X..,  

Rubra 

Li_ 

R$ 114.500,00 RS- 14.312,50 

4 
----, 

LOCAÇÃO DE TOLDO MEDINDO 5X5 

TOLDO: Locação com montagem e 
desrnontagem de toldo medindo 
05x05 metros montados em ferro 
galvanizado e coberto em lona 
nigth&day branca. 

20 , 20 60 UNID. R$ 24.780,00 R$ 413,00 

5 

LOCAÇÃO DE TOLDO MEDINDO 3X3 
TOLDO: Locação com montagem e 
desmontagern de toldo medindo 
03x03 metros montados em ferro 
galvanizado e coberto em lona 
nigth&day bronco. 

15 10 10 35 UNID. R$8.928,15 R$--2:55:09 

6 

CAMARIM 4 X 4,Locação com 
montagem e desmontagem de 
estrutura de estrutura de camarim em 
octanorm, coberto  corn  tenda em 
lona, medindo 4m x 4m, piso em 
madeira , carpetado, com porta e 
fechadura, ar condicionado, 
aterramento, extintores de incêndio, 
conforme exigência do corpo de 
bombeiros, incluindo despesa com 
hospedagem, alimentação e 
transporte de todo material e equipe. 

15 15 DIÁRIA R$32.318,70 R$ 2.154:58 

7 

LOCAÇÃO DE GRID Q30 GRID:  
Locação com montagem e 
desmontagem de estrutura em "Q30" 
reguláveis para sustentação dos 
equipamentos e sistemas de 
iluminação, com pegas de 01 a 05 
metros, pessoal técnico. 

400 50 50 500 METRO R$ 38.835,00 R$ PA7 

8 

DISCIPLINADOR Especificação: 
DISCIPLINA DOR: Serviço com 
montagem e desmontagem de 
estrutura em ferro, tipo grade medindo 
3,0 x 1,0 metro, para isolamento de  
areas,  com pessoal necessário. 

300 300 UNID. R$ 8.085,00 R$ .26 95 
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LOCAÇÃO DE BANHEIRO QUÍMICO 
BANHEIRO QUÍMICO: Locação com 
montagem e desmontagem de 
banheiro químico - especificações 
mínimas: sanitários químicos portáteis, 
femininos e masculinos, com 
dimensões mínimas de comprimento - 
1,15m largura -1,20 m e altura - 2,30m 
com caia de DIÁRIA 260 228,00 
59.280,00 dejetos e assento sanitário 
(feminino) e mictório (masculino), 
ponto de ventilação, trinco na porta 
com trava interna e indicação 
livre/ocupado na parte externa, 
suporte para papel higiênico e apoio 
para objetos, incluídas todas as 
despesas com transporte dos 
banheiros até o local do evento e sua 
retirada no término, retirada de dejetos 
e higienização interna e externa no dia 
do evento. 

300 300 DIÁRIA 

_ 
Pá g 41, ' 

, 
-A 

Rubrica 

R$ 67.758,00 R$225,86 

10 

LOCAÇÃO DE PASSARELA com 
dimensões mínimas de 2m de altura, 
com 10m de profundidade e duas e 
8m de frente. 

DIÁRIA R$"2.324,27 R$ 9.297,08 

11 

LOCAÇÃO DE PRATICÁVEL PRATICÁVEL: 
Locação com montagem e 
desmontagem de estrutura movel de 
ferro e madeira, ou similar, em modulo 
de 1m x 2m, com altura reguldvel, com 
rodas, fechamento das laterais em 
tecido cor branca ou preta, carpete 
na parte plana superior, para 
sustentação de instrumentos, 
equipamentos e músicos, incluindo 
pessoal, hospedagem, alimentação e 
transporte do material e equipe. 

100 10 10 120 UNID. R$4.620,00 R.V2.88,50 

'—' 

12 

LOCAÇÃO DE CAMAROTE: Locação 
com montagem e desmontagem dE; 
camarote em madeira e ferro, altura 
do solo para o primeiro piso de 2,20m, 
tamanha 20,0 metros x 5,0 metros, 
cobertura em lona tipo loung, escada 
de acesso, extintores de incêndio de 
acordo com as exigências do corpo 
de bombeiros e normas de segurança 
vigentes, incluindo as despesas com 
pessoal, hospedagem, alimentação e 
transporte do material e equipe. 

8 8 UNID. R$ 58.666,64 R 7.33-3,33 

VALOR TOTAL: 543.677,57 (quinhentos e quarenta e três mil, seiscentos e setenta e sete reais e cinquenta e sete centavos) 

--" 
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LOTE 3 - ESTRUTURA ELÉTRICA Rubrica 
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR UNIT.VALOR 

(MÉDIO) 
TOTAL 

----, 

1 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE 
Locação com montagem e 
desmontagem de sistema sonorização 
profissional para pequenas bandas, 
palestras, em ambientes fechados ou 
abertos, com no mínimo 01 Mesa de 
som c/ 16 canais, toca CD/MD/DVD, 
equalizadores, efeitos, amplificadores,  
mixer  p/ microfone, 02 microfones sem 
fio, 08 microfones com fio, caixas 
acústicas amplificadas com tripé, 
pedestais tipo girafa p/ microfone. 

15 8 8 31 DIÁRIA R$ 66.242,66 R$ 2.136,86 

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO 
PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE 
Locação com montagem e 
desmontagem de sistema sonorização 
profissional de médio porte, tipo PA 
fly/line, com no mínimo 02 Mesas 
digitais, aparelho de CD/DVD, 
equalizadores, efeitos, amplificadores,  
mixer  p/ microfone, 04 microfones sem 
fio, 20 microfones com fio, pedestais 
para microfone, corpo completo de 
bateria profissional, monitores, side,  
todo equipamento de palco, 
acessórios, potência e capacidade 
para atender área de 20.000 metros 
quadrados, atender  rider  técnico de 
atrações musicais de nível médio 
regional, 02 técnicos profissionais e 
ajudantes, incluindo todo pessoal 
técnico, auxiliares, apoio, transporte, 
hospedagem e alimentação de toda 
a equipe. 

I 0 DIÁRIA R$ 56.208,00 R$80 

3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO GRANDE 
PORTE Locação com montagem e 
desmontagem de Sistema de 
Sonorização profissional de grande 
porte com as especificacões minimas: 
02 mesas digitais P.A.: 01  Mix  S12 digital 
Soundcraft 48 Canais: Infernos: 35 EQ  
BSS,  4 Efeitos  Lexicon,  48 Dinâmicos  

8  
DIÁRIA R$ 9.1-40,00 R$ 73.120,00 

!NW.  
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R$ 96.330,02 

R$15.260,18 R$ 52.601,80 

o 171 

P6 g.  

DIÁRIA 15 

2 DIÁRIA 10  6 

31 

Compressor/Gate Drawmer 1 01 
Equalizador 1/3 de oitava KlarkTeknik 
DN360 01 Processador DriveRack 260 
para PA 01 Processador de Behringer, 
01  Furman PL-plus  48 Linesarray (2x12" 
L/R), 2x10" Eros E310-H, 1 ?Tl.  ETD-7130N, 
Gabinete  Bass- Reflex  16  Sub Woofer  
(2x8" L/R), 2x18" Eros E818 SDS, DIÁRIA 08 
Gabinete 5B850 Amplificação:  Sub  :  
CROWN  X116002, Médio-Grave :  
CROWN  X114002, Altas :  machine 
CROWN  X112002, 04 LineArray (1x4" 
MONO  Delay  de Apoio de Voz), 
Amplificação  CROWN  X114002 PALCO 
(BackLine): 01  Mix  M7CL digital  
Yamaha  48 canais, com placa de 
Expanção SideFill Duplo  Stereo:  4  sub  
Gabinete SB850 4 Médios gabinete 
KF850 08 Monitores SM400, falantes Eros 
E612,  Drive  TI.  ETD-7130N, 02 Monitores 
p/ bateria 01 Amplificador Baixo 
HeartkeSistem 3500, cx. 4x10  BS  e 1x15  
BS  01 Amplificador Guitarra  Crate  
G165, CX FLEX412A acústico 4 x 12" 01 
Amplificador Teclado  Roland  KC350 10 
Microfones  Shure  SM-58 08 Microfones  
Shure  SM-57 03 Microfones  Shure  
8eta57A ou similares, bateria 
profissional completa, e demais 
equipamentos que atendam  rider  
técnico de atrações de nível nacional 
e regional de grande porte 02 técnico 
profissional e ajudante, incluindo todo 
pessoal técnico, auxiliares, apoio, 
transporte, hospedagem e 
alimentação de toda a equipe.  

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL DE PEQUENO PORTE 
Serviço de iluminação de pequeno 
porte com as especificações mínimas: 
10 refletores, 8 par 64 foco 5#, 01  rack 
dimmer  com modulo e mainpower, 01  
pilot  2000, 01 máquina de fumaça.  
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL DE MÉDIO PORTE Serviço 
de iluminação de boord porte para 
palco principal com montagem e 
desmontagem com as especificações 
mínimas: 08  moving light,  12 par 64 
foco 5#, 01  rack dimmer  com modulo 
e mainpower, 01  pilot  2000, 01 
máquina de fumaça, ou 
equipamentos similares de boa 
qualidade.  

5 
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6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO 
PROFISSIONAL DE GRANDE PORTE 
Serviço de iluminação de grande porte  
para palco principal com montagem e 
desmontagem com as especificações 
minimas: 16  moving light,  24 par 64 
foco 5#, 01  rack dimmer  com modulo 
e mainpower, 01 pilot 2000, 02 
máquina de fumaça, ou 
equipamentos similares de boa 
qualidade. 

8 8 DIARIA 

-u. — 

— 
Rub  Uica 

R$ 63.660,00 R$ 7.957:50 

7 

----.. 
_ 

8 

GERADOR DE ENERGIA LOCAÇÃO 
Locação de Gerador de energia 
elétrica silenciado, com potência  
minima  de 180 KVA, instalado sobre 
sistema móvel, abastecido, 
acompanhado de profissional técnico, 
para funcionar durante 10 (dez) horas 
 por dia. 

20 2 2 24 DIÁRIA R$ 58.386,96 R 2.432,79 

PAINEL DE LED Locação com 
montagem e desmontagem de 
sistema de painel de  led  em alta 
resolução, mil-limo PH 12 mm, com  
software  de aplicação de imagem, 
fixado na parte superior do  portico  de 
entrada ou separado em painéis 
aleatoriamente Acompanhado e 
operado por técnico capacitado e 
equipe de apoio, Sistemó 
devidamente aterrado, Sistema deve 
atender todas as especificações, 
exigências e especificidades do  rider  
técnico da atração/banda a se 
apresentar e/ou a produção do 
evento, Todo serviço deve ser prestado 
com qualidade, excelente 
acabamento e segurança. 

70 12 12 94 METRO R$31.173,22 R$ 331,63 

VALOR TOTAL: 497.722,66 (quatrocentos e noventa e sete mil setecentos e vinte e dois reais e sessenta e seis centavos) 
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1 

Serviço de Equipe de Apoio 
uniformizada para realização dos 
serviços de apoio, isolamento de ruas, 
acesso, áreas reservadas, 
carregamento e descarregamento de 
equipamentos. 

260 

CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE APOIO  

20 20 300 UNID. 

Rubrica 

R$57.711,00 R$12,37 

2 

----, 

CONTRATAÇÃO DE EQUIPE DE 
COORDENAÇÃO Formada de 01 (um) 
coordenador geral e 04 (quatro) 
assistente de produção, incluindo 
todas as despesas com transporte, 
hospedagem e alimentação para 
coordenar a montagem e 
desmontagem de toda a 
infraestrutura, as apresentações 
musicais e teatrais, segurança, 
camarim, palco, sonorização, 
iluminação, gerador, logística e 
demais necessidades antes, durante e 
depois do período da realização dos 
eventos. 

4 1 1 6 SER R$ 10.243,38 R$--1.:707,23 

CERIMONIALISTA Profissional treinado e 
capacitado para execução dos 
serviços de cerimonial pelo  period°  de 
aproximadamente 8 horas. 

5  
9 SER -$ 77-9,98 R$ 7.019,82 

4 

CONTRATAÇAO DE 
APRESENTADOR/LOCUTOR 
PROFISSIONAL: Para apresentação dos 
eventos culturais e programação de 
eventos, no palco, incluindo despesas 
com Coordenador, hospedagem e 
transporte. 

3 3 SER R$2.761,11 R$ -920,37 

5 

HOSPEDAGEM: serviço de 
hospedagem  corn  quarto duplo ou 
triplo com ar condicionado e TV, a  set  
pago por pessoa(individual). 

200 200 UNIID. R$ 33.400,00 R$ 167,00 

----' 
6 

MESAS LOCAÇÃO Locação de mesas 
plásticas resistente ou proprileno na cor 
branca, empilhável, contendo no 
mínimo 70cm de largura com 
capacidade para 60kg, devendo ser 
colocadas e retiradas pela 
contratada. 

100 100 100 300 UNID. R$ 1.254,00 R$4;18 

7 

CADEIRAS LOCAÇÃO Locação de 
cadeiras plásticas, sem braço, com 
capacidade  minima  para 120kg, que 
devem ser colocadas e retiradas pela 
contratada. 

600 400 400 1.400 UNID. R$3.122,00 Rt2,23 

8 

SERVIÇO DE CAMARIM, composto por 
frutas variadas, refrigerante, salgados 
variados, bolo, agua mineral, 2 tipos de 
suco, refrigerantes variados, para  at  
20pessoas. 

15 15 SER R$ 15.049,20 R$ 1\003;28 

MIflui-11 1•-wz-iazvz:v 
P Agina 32160  

PREFEITURA MUNIciPAL DE GRAÇA 
PlIft)I0 DA ADMINISTRAÇ7.0 PúliLICA 

AVENIDA JQSTI CÂNDIDO DE CARVALI-I0, N°483, CENTRO, GRWArCE 

62,365-000 
(88) 3656.1255 

WWW.GRAÇA.CE.GOV,BR 



vrom.'W.2 

R35,45 9  500  

Rubric 

R$ 17.725,00 500 SER 

ALIMENTAÇÃO, serviço de 
alimentaçao  self service  composto 
por02 tipos de arroz, 01 tipo de salada 
, 02 tipos de carne, agua mineral, 
refrigerante e /ou suco de fruta.  

GOVERNO 'MUNICIPAL DE 

Pá g. 

VALOR TOTAL: 148.285,51 (cento e quarenta e oito mil, duzentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e um centavos) 

LOTE 05-  SHOW  PiROTECNICO 

DESCRIÇÃO ITr
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QUANT. UNID. VALOR  UNIT.  
(MÉDIO)  VALOR TOTAL 

1 

-,---N 

SHOW  PIROTÉCNICO Contrafação de  
show pirotécnico com duração  
minima  de 08 (oito) minutos de efeitos 
sonoros e visuais diferenciados, 
compostos de no mínimo: 3.200 litros, 
100 tubos de 1,5" cores e efeitos 
variados, 30 tubos de 1,5 cores e efeitos 
em leque, 49 tubos de 2" cores e efeitos 
variados, 25 tubos de 2,5 cores e 
efeitos especiais, 120 tubos de 1,5', 2" e 
3" cores e efeitos diversos, 36 morteiros 
de 3" prata/verde/vermelho/lilás, 06 
morteiros de 4" 
chorão/azul/tremulante, 04 morteiros 
de 6' verde/coco/amarelo, 06 
morteiros de 7"(bomba chinesa) véu 
de noiva/cortina, com pessoal 
especializado na execução do 
serviço, incluindo despesa com 
hospedagem, alimentação e 
transporte de todo material e equipe.  

2 2 SER R$ 11.932,50 R$S-:966,25 

2  

SHOW  PIROTÉCNICO Contratação de  
show pirotécnico com duração 
minima de 05 (cinco) minutos de 
efeitos sonoros e visuais diferenciados, 
compostos de no mínimo: 

5 1 1 7 SER R-$_3:7.63,33 R$ 25.923,31 

VALOR TOTAL: 37.855,81 (trinta e sete mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos) 

1.2. Os bens/serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Froliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra corno sendo bem de luxo, conforme Decreto n" 
10.818, de 27 de setembro de 2021. 
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1.4. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. 0 contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. REFERENCIA A OUTROS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ORGA0 OU ENTIDADE 

3.1. A contratação em questão está prevista no plano de contratações/aquisições de 2024. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. Introdução: 
Graça, localizada no estado do Ceara, e uma comunidade vibrante e diversificada que busca 
promover eventos diversos para enriquecera vida cultural e social de seus habitantes. A contratação 
de uma empresa especializada em eventos é essencial para garantir a qualidade, eficiência e 
sucesso dessas iniciativas. Esta descrição do solução delineia os principais aspectos envolvidos na 
contratação de tal empresa para a realização de eventos em Graça. 

Objetivo: 
0 objetivo principal é contratar uma empresa de eventos capqz de organizar e executar uma ampla 
gama de eventos, incluindo mas não limitado a festivais culturais, eventos esportivos, cerimônias 
cívicas, conferências,  workshops  e atividades recreativas. 

Escopo do Serviço: 
Planejamento detalhado de eventos: desenvolvimento de conceitos, cronogramas, orçamentos e 
planos de execução. 
Coordenação logística: reserva de espaços, obtenção de licenças, fornecimento de equipamentos 
e serviços necessários. 
Gestão de fornecedores: contratação e coordenação de fornecedores, como  catering,  serviços de  
audio  e  video,  segurança, entre outros. 
Promoção e  marketing:  desenvolvimento de estratégias de  marketing  para promover os eventos e 
atrair participantes. 
Gestão de participantes: registro de participantes, controle de acesso e fornecimento de suporte 
durante os eventos. 
Avaliação pós-evento: coleta de  feedback  dos participantes e avaliação do sucesso do evento. 

Requisitos da Empresa de Eventos: 
Experiência comprovada: histórico de sucesso na organização e execução de eventos similares. 
Equipe qualificada: profissionais experientes em todas as áreas relevantes, como planejamento de 
eventos,  marketing,  logística e gestão de projetos. 
Capacidade de inovação: habilidade para desenvolver conceitos criativos e inovadores que 
atraiam o público-alvo. 
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Conhecimento local: compreensão da cultura, necessidades e preferências da comunidade de 
Graça. 
Compromisso com a qualidade: dedicação para fornecer serviços de alta qualidade e garantir a 
satisfação dos clientes e participantes. 
Conformidade regulatória: cumprimento de todas as leis, regulamentos e normas aplicáveis 
realização de eventos em Graça. 

Processo de Seleção: 
Divulgação do Edital: publicação de um edital de licitação ou solicitação de propostas para 
empresas interessadas em fornecer serviços de eventos em Graça. 
Avaliação das Propostas: análise dos propostas recebidas com base nos critérios de seleção, como 
experiência, capacidade técnica e prego. 
Seleção do Fornecedor: seleção da empresa de eventos mais qualificada e adequada para atender  
Cis  necessidades especificas de Graça. 
Contratação e Negociação: negociação de termos contratuais e assinatura do contrato com a 
empresa selecionada. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: MANIFESTAÇÃO SOBRE A ADOÇÃO DE PRATICAS E/OU CRITÉRIOS 
DE SUSTENTABILIDADE ECONOMICAMENTE VIAVEIS ADOTADOS NO PROCEDIMENTO: 

5.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
a empresa vencedora deverá atender às exigências de sustentabilidade ambiental. Ressalta-se que 
as contratações realizadas pela Administração Pública devem primar pela utilização de materiais 
recicláveis, com vida  ON  mais longa, que contenham menor quantidade de materiais perigosos ou 
tóxicos, consumam menor quantidade de matéria-prima e energia, e orientem as cadeias produtivas 
a práticas mais sustentáveis de gerenciamento e gestão. Os materiais deverão apresentar padrões 
de produção de bens e serviços a partir de critérios, procedimentos administrativos e jurídicos que 
sinalizem, para o Contratante, os patamares de custos e padrões produtivos/tecnológicos mais 
adequados sob o ponto de vista da sustentabilidade econômica, social e ambienta. É nesse sentido 
que o Contratante tem seu foco na proteção ao meio ambiente com produtos e serviços de menor 
impacto ambiental, e sinalizando assim para as empresas a necessidade de adaptação de seus 
processos produtivos aos novos padrões  am  bientais, sociais e econômicos, sob pena de exclusão do 
mercado das compras públicas. 

5.2. Subcontratação 
5.2.1. Não é admitida a subcontratag 'do do objeto contratual. 

5.3. Garantia da contratação 
5.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133,  
de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
6.1. Os serviços deverão ser executados no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, obedecendo 
a um cronograma de execução, a partir das características que se apresentam nos quantitativos 
discriminados na ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local, dia e horário estabelecidos pelas 
Unidades Gestoras, podendo haver dilatações de prazos a pedido da empresa vencedora quando 
firmado o termo de contrato; 
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6.2. A execução dos serviços  sera  efetuado de forma parcelada, conforme  solicit idades 
Gestoras. Rubrica 
6.3. Para os serviços objeto deste certame, devera ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 
Prefeitura Municipal de Graça, com endereço: Av. José Cândido de Carvalho, n° 483, Bairro Centro, 
Cidade de Graça, Estado do Ceara, CEP 62.365-000. 
6.4. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências 
especificadas neste Edital e na Carta Proposta vencedora a administração os recusara, devendo ser 
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
6.5. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 
6.6. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas 
no Termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Carta 
Proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, 
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdencidrios, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação 
a terceiros, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total  au ern  parte, o objeto do 
fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
c) indicar preposto, aceito pela Administra7.! o, para representá-lo na execução dos serviços. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado 
deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes; 
d) a execução dos serviços deverá ser efetuada de forma a não comprometera funcionamento das 
atividades administrativas, e deverá cumprir o cronograma expedido pelas Secretarias requisitantes 
do Município de Graça. 

7. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
7.1. Não será admitida a entrega de serviços pela Contratada sem que esta esteja de posse da 
Ordem de Serviço, Nota de Empenho ou outro instrumento similar respectivo e devidamente 
acompanhado dos documentos fiscais (Nota Fiscal). 
7.1.1. Os serviços fornecidos devem corresponder às especificações e quantitativos constantes da 
Nota de Empenho de despesa, Ordem de Serviço ou outro instrumento similar; 
7.2. De posse dos documentos que devem acompanhar a prestação dos serviços, objeto da 
licitação, serão os mesmos recebidos provisoriamente pelo servidor da Administração ou comissão 
responsável, mediante termo circunstanciado, para posterior verificação de especificações, da 
qualidade, da quantidade, dos prazos, dos preços e de outros dados pertinentes; 
7.2.1. Quanto ao recebimento, o servidor da Administração ou comissão responsável, verificará se 
foram atendidas todas as exigências legais pertinentes e toda a observação especifica no Edital e 
anexos; 
7.2.2. Aprovando os serviços executados e recebidos,  após as verificações necessárias, o servidor ou 
comissão responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados de sua efetiva execução, 
receberá os serviços em caráter definitivo, mediante recibo, o qual ratificara o termo 
circunstanciado de recebimento provisório, podendo, entretanto, retificá-lo nos itens necessários; 
7.2.3. Encontrando irregularidades no recebimeno do objeto, o servidor ou comissão responsável, 
fixará aos PRESTADORES DE SERVIÇOS o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para promoverem as 
correções necessárias, sob pena de serem os serviços rejeitados e devolvidos, no estado em que se 
encontrarem; 
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7.2.4. Na hipótese de irregularidades em relação aos serviços prestados, a Adminr omente 
os recebera em caráter definitivo, mediante termo circunstanciado, após as corregogsbl5igaiovidas 
pelos PRESTADORES DE SERVIÇOS e  apes  a reverificação realizada pela Administração, por 
intermédio quer do servidor encarregado, quer da comissão responsável. 
7.3. Garantia, manutenção e assistência técnica: 0 prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei 
n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. 0 contrato devera ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução  sera  prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediantes simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do ..nétodo de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, catout). 

8.6.1. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir a execução dos serviços do 
objeto do presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, 
o qual devera anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade 
superior todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da CONTRATADA; 
8.6.2 A fiscalização  sera  exercida no interesse do Município de Graga, e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos; 

8.6.3. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato: 

8.6.4. Caberá ainda ao fiscal do Contrato as seguintes atribuições: 
a) Conferência dos serviços executados; 
b) Registrar no ato do recebimento dos serviços, eventuais ocorrências existentes; 
c) Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos serviços entregues, sendo responsável por 
essas declarações; 
d) Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o previsto, manti;,as as situações normais de disponibilidade e volume dos 
produtos, arcando a referida empresa-  corn  quaisquer prejuízos que tal ato acarretar 
CONTRATANTE; 
e) Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de regularidade 
fiscal da empresa: 
8.6.5. Fiscalização Técnica: O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato,  

Ars7.4414...".....E...MV-it,  •   JOIMANtliti  
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para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a •ass'é 
melhores resultados para a Administração. 

a) 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas a execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n°14.133, de 2021,  art.  117, §1°) 

b) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

c) 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

d) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

e) 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou a prorrogação 
contratual; 

8.6.6. Fiscalização Administrativa: 0 fiscal do contrato  sera  responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização operacional da execução do contrato firmado entre a administração pública 
municipal e particulares e com as atribuições  e responsabilidades previstas no §2 do  Art.  10° do 
Decreto Municipal N° 03/2024, de 10 de joneiro de 2024, do município de Graça, e ainda: 

a) 0 fiscal administrativo do contrato veri5cará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
de apostilamento e termos aditivos, solicitarKo quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário; 

b) Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.6.7. Gestão do Contrato: 0 Gestor do Contrato é responsável pelo gerenciamento geral do 
contrato firmado entre a administração pública municipal e particulares e com as atribuições e 
responsabilidades previstas no  Art.  9° do Decreto Municipal N° 03/2024, de 10 de janeiro de 2024, 
do município de Graça, e ainda: 

a) 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 6 verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 

b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso,  CI  autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 
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c) 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da aráda, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obste al  u rica 
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

e) 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  
art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo age nte ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 

f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

g) 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9. CRITÉRIOS DE  MEDIC -AO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

9.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forme sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

9.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, 6s suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo do 10 dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

9.4. 0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

9.5. No caso de controvérsia sobre a execução CIO bjeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei 14.133, de 2021,  comunicando-se 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 6 parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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9.6. 0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução 1:F,12.1A_Qu_de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verMabe(sa pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não  sera  computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

9.7. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 
9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

9.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contlatante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstancia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada ate que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 
9.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 2021.  
9.12. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 
9.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 
9.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
9.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa. 
9.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,  at  
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 
SICAF. 
Prazo de pagamento 
9.17. 0 pagamento será efetuado no prazo de ate 10 (0) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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9.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efe 48:1F4111zação, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
Forma de pagamento 
9.19. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
9.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
9.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

a) Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

9.22. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. 0 fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO, modo de disputa "ABERTO". 
Forma de fornecimento 
10.2. Os serviços do objeto serão fornecido de forma integral ou parcelado, conforme solicitagdo da 
contratante, descrito na ORDEM DE SERVIÇO enviado a contratada. 
Exigências de habilitação 
10.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
10.3.1. Habilitação jurídica 
a) Do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), quando se tratar de sociedade: cédula de 
identidade (RG) ou documento equivalente que, por  forgo  de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional; 
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
c) Microempreendedor Individual - MEI: Cert ficado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.briembresas-e-negocios/01-briempreendedon  
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
e) Sociedade empresária estrangelin: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da Unido e arquvada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME h.° Ti,  de 18 de  marco de 2020. 
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade :;imples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz.  
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10.3.1.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as atterau da 
consolidação respectiva. Rubrica 
10.3.2. Habilitação fiscal e trabalhista 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e cti Divide Ativa 
da Unido (DA U) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicilio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade com c, Fazenda Estadual do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício comrata ou concorre; 
e) Prove de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FOTS); 
g) Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943; 
10.3.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
10.3.2.2. 0 fornecedor enquadrado como rnicroempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

10.3.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei n° 14.133,  
de 2021,  art.  69, caput, inciso II); 
b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
I) Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente  (LC),  e Solvência Geral  (SG)  superiores a 1 (um); 
II) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
Ill) Os documentos referidos acima limitar-se-do ao último exercício no Caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
IV) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao  Sped.  

10.3.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos  
indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  será exigido para fins 
de habilitação capital mínimo ou patrimônio liquido mínimo de 10% do valor total estimado da 
contratação. 
10.3.3.2. As empresas criadas no exercício financeira da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  65, §1°). 
10.3.3.3. 0 atendimento dos  indices  econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da  area  contábil, apresentada pelo fornecedor. 
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10.3.4. Qualificação Técnica: 
10.3.4.1. Certidão de Registro ou inscrição de pessoa jurídica junto ao Conselho  Wang@  •e 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, ou outro conselho profissional competente e que 
conste o (s) responsável (eis) técnico(s), devidamente habilitado (s) para desempenho de atividades 
pertinentes ao objeto da licitação. (EXIGÊNCIA PARA OS LOTES 02 e 03) 
10.3.4.2. Comprovação de aptidão para execução que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 
com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de certidões ou atestados, fornecido 
por pessoas jurídicas de direito público ou privado, regularmente registrado no conselho profissional 
competente; 
10.3.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do licitante; 
10.3.4.4.0 licitante disponibilizara todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos; 
10.3.4.5. Comprovação do PROPONENTE possuir como RESPONSAVÉL TECNICO, profissional(is) de 
nível superior- Engenheiro Eletricista. (EXIGÊNCIA PARA .O. LOTE 03) 
10.3.4.6. A empresa deverá possuir técnico, com comprovação de cursos de Primeiros Socorros, e 
Certificado do Curso de Qualificação em Emergências expedido pelo C.A.R.V. (EXIGÊNCIA PARA 0 
LOTE 5) 
10.3.4.7. A empresa deverá indicar profissional pirotécnico  BLASTER  como responsável pelo 
espetáculo, acompanhado de copia de sua habilitação junto ao órgão de fiscalização. (EXIGÊNCIA 
PARA 0 LOTE 5) 
10.3.4.8. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 
pertencer ao quadro da empresa licitante ou quando da convocação para assinatura do contrato 
a prova do vinculo. Entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu 
vinculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 
devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social, sendo aceito o formato 
digital; e o prestador de serviços com controlo escrito firmado com o licitante devidamente assinado 
entre as partes, ou ainda, declaração de compromisso de futura contratação expedida pelo 
profissional e a empresa. 

10.3.5. Declarações Complementares de Apresentagdo Obrigatória: 

a) Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
b) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por 
representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 30 
da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no 
mesmo diploma legal. 
c) Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei 
Federal n° 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu 
estatuto foi adequado à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido 
no inciso II do caput do  art  30  cl,;)! Lei Complementar Federal n° 123/2Q06. 
d) Declaração de que cumpre as exigênciás de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, prestas no  art.  93 da Lei n° 8.213/1991. 
e) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando que 
cumpre a proibição prevista no  art.  7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 
dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de quatorze 
anos, salvo na condição de aprendiz., apresentado em papel timbrado da própria empresa, 
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contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assi as por 
pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

• 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 1.423.206,00 (um milhão, quatrocentos e vinte 
e três mil, duzentos e seis reais), conforme custos unitários apostos na tabela descrita no item 1.1.2 
deste Termo de Referência. 

11.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e Sua alocação 
entre contratante e contratado. 

11.3. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos pregos praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de  forgo  maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 
pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021;  

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos registrados; 

c) serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 

d) poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação 
correrão a conta de recursos específicos consignados no Orçamento Municipal vigente, inerente 
Secretaria Contratante. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Secretaria do Trabalho e Assistência Social; 
II) Programa de Trabalho: 
0506 08 122 0820 2.008 (Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social);  
III) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 (Outros serviços de terceiros pessoa jurídica); 

IV) Gestão/Unidade: Secretaria de Educação; 
V) Programa de Trabalho: 
0601 12 361 1205 2.021 (Manutenção das Ações do Desenvolvimento do Ensino Fundamental 
(FME)); 
VI) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 (Outros ;;erviços de terceiros pessoa jurídica); 

VII) Gestão/Unidade: Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer) 
VIII) Programa de Trabalho: 
0901 13 392 0402 2.053 (Manutenção das AO-  es da Secretaria de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer); 

ts
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IX) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 (Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

,14 
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ANEXO 11 - Modelos de Declarações 

ANEXO 11.1 

Rubrica 

MODELO A QUE SE REFERE 0 DO EDITAL 

(em papel timbrado da licitante) 

Nome completo:  

RG n°:_CPF n°:  

DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante nome empresarial), interessado em participar 
do Pregão Eletrônico n°_ / , Processo n° /  

a. esta em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal, na forma do 
Decreto Estadual n°. 42.911/1998; 

b. não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação do item 
2.6 deste Edital. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO 11.2 

GOVERN() MUNICIPAL DE  

Rubrica 
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO 
LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

(em papel timbrado da licitante) 

Eu„ portador do RG n° e do CPF n° 
, representante legal do licitante nome empresarial), interessado em participar do 

Pregão Eletrônico n° ,Processo n° , DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o 
artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a. a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, 
no todo ou  ern  parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante 
ou interessado, em potencial ou do fato, no presente procedimento licitatório; 

b. a intenção de apresentar a proposia não foi informada ou discutida com qualquer outro 
licitante ou interessado,  ern  potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c. o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 

d. o conteúdo da proposta aoreseniada não  sera,  no todo ou  ern  parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou disculido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial 
ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e. o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido 
ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes 
da abertura oficial das propostas; e 

f.• o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firma-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir 
fraudes, corrupção e a pratica de quaisquer outros atos lesivos  CI  Administração Pública, nacional 
ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal n° 12.846/ 2013, tais como: 

I. - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a 
terceira pessoa a ele relacionada; 

II.- comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática 
dos atos ilícitos previstos em Lei; 

Ill.- comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular 
seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV— no tocante a licitações e contratos: 
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a. frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expedie 
competitivo de procedimento licitatório público; 

b. impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório 
público; 

c. afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

d. fraudar licitação pública ou contrato dela decorrento; 

e. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo; 

f. obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

---„ ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g- manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública; 

V.- dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, 
ou intervir  ern  sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 
fiscalização do sistema financeiro nacional. 
(Local e data). 

(Nome/assinatura representante legal) 
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ANEXO  11.3 Rubric  

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(em papel timbrado da licitante) 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM 
ME/EPP, NOS TERMOS DO ITEM 8.1.4.3. DO EDITAL. 

Eu, , portador do RG n° _e do CPF n° representante legal do licitante (nome 
empresarial), interessado em participar do Pregão Eletrônico n° , Processo n°  
DECLARO, sob as penas da Lei, o seu enquadramento na condição de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, nos critérios previstos no artigo 3° da Lei Complementar Federal n° 
123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 

(Local e data). 

Nome/assinatura do representante legal) 

PRPFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADNI1NIST RA60 PÚBLICA 

AVENIDA JosÉ CÂNDIDO DE CA.RYALITO, N° 483;  CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000  

ON  3656,1255 
wWW.ORA,91 /4-CE,COV,ER 

.- 
P ágina 49160 



CiOVERNO MUNICIPAL DE  

ANEXO 11.4 

MODELO li)" PLANILHA DE PROPOSTA 

Pregôo Eletrônico n.° Processo n.°  

Objeto:  

A/C: Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

OBS: a proposta deverá constar no mínimo as seguintes informações:  

Lote: 

Quantidade: 

Descrição: 

Marca/Fabricante: 

Preço Unitário: 

Prego Total: 

Valor total da proposta R$ 

Condição de Pagamento: conforme edital e anexos. 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

CIDADE, DATA de MÊS de 2024. 

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA PROPOSTA 
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ANEXO IH- TERMO DE CONTRATO  
&GAO  OLI ENTIDADE PÚBLICA 

(Processo Administrativo n°  

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° / , QUE FAZEM 

ENTRE SI A  POR INTERMÉDIO DO 

(A) E 

A Prefeitura Municipal de Graça/CE, por intermédio da Secretaria de 
 (OrO° contratante), com sede no(a) , na 

cidade de /Estado , inscrito(a) no CNF'J sob o n°  neste 
ato representado(a) pelo(a)  (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° , de 

de de 20..., publicada no DOU de de de portador da Matricula 
Funcional n° , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n°  sediado(a) na  doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o 
que consta no Processo n° e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de  
1° de abril de 2021, e o Decreto Municipal ° 05/2024 de 10 de janeiro de 2024, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. 
.../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  (art  92,1 e II) 

1.1 0 objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns ,nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

ME1)IDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

, 

VALOR 

TOTAL 

_. 

1 

. , . 

2 

3 

--------------------------------------------- 
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 0 Termo de Referência; 

1.3.2 0 Edital da Licitagao; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PROMGAÇÃO 

2.1 0 prazo de vigência da contratação é de  contados do(a) 
, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3 A prorrogação de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 
ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados 
como condição para a renovação. 

2.5 0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3 CLAUSULA TERCEIRA -MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art.  92, IV,  Vile  XVII!) 

3.1 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrego, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLAUSULA QUINTA - PREÇO  (art.  92, V)  

5.1 0 valor total da contratação é de R$  

5.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciarios, fiscais e comerciais incidenfes, taxa de administração, frete. seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrafação. 
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5.3 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao c—
dependerdo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO  (art.  92, V e VI) 

6.1 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  (art.  92, V)  

7.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em (DD/MM/AAAA). 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano  sera  contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 0 reajuste  sera  realizado por apostilarnento. 

CLAUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  (art.  92, X, XI e XIV) 

8.1 Sao  obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as 
suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Confratndo: 

8.6 Comunicar a empresa para a emissão de Nota Fiscal em relação a parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

g•mg3na... 
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A  
quanto a dimensão, qualidade e quantidade,  conform  

RUbrica 

Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

sobre a execução do objeto, 
Lei n° 14.133/2021 

8.7 Efetuar o pagamento ao 

pm  

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da respectiva secretaria para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVIII  

9.1 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representa-lo na 
execução do contratado. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiserli ou gestor do contrato ou 
autoridade superior  (art.  137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

9.5 Alocar os empregado necessários ao perfeito cumprimento das clausulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atenderas recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do controlo, os bens nos quais se verificarem viCIOS, defeitos OU incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
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9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078 de 1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado cti Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8 Não contratar durante a vigência do contrato , cônjuge companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do dirigente do contratante ou do fiscal ou do 
gestor do contrato, nos termos do  art.  48, paçaarafo único da Lei 14.1333/2021;  

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, o contratado devera entregar ao setor responsóvel pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa  CI  Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e 
Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distritol do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciarias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se veri;lque no local da execução do objeto contratual. 

9.12 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso a qualquer tempo ao local dos trabalhos bem como aos 
documentos relativos a execução dos serviços; 

9.13 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica  cu  que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

.14 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário a execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15 Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina 

9.16 Submeter previamente, por escrito ao Contratante, pgra analise e aprovação, quaisquer 
mudança nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto no 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato,  ern  compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

12:31 /411414AMItik,X4W- 
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9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargREuB  lc  
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,  am  
como as reservas de cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, 
parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 
o atendimento do objeto da contratação, e;:ceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  
art.  124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 

9.23 Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 

10 CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos lermos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa  õt  inexecução parcial do  control°  que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° do Lei n° 12.846, de 1° de mosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado qtye incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

LAdvertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

P ágina 56 I  60  
PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAÇA 
PRÉDIO DA ADMINISTRAÇa0 PÚBLICA 

AVENIDA Jose. CÂNDIDO DE CARVALHO, N° 483, CENTRO, GRAÇA-CE 
62.365-000 

(8$) 3656,1255 
WWWQRAÇA.CE.GOVBR 



GOVERN° MUNICIPAL DE 

G  
ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas agiAgiela", 

"c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave  (art.  156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declarageto de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" 
e "d", que justifiquem a imposição de pendidade mais grave  (art.  156, §5°, da Lei n° 14.133, de  
2021). 

iv.Multa: 
1. Moratoria  de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
I do  art.  137 da  Lein.  14.133, de 2021. 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 
0,5% a 15% do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea c do 
subitem 12.1, de 0,5% a 15% do valor cio Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,5% a 15% do 
valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na  alined  d" do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa  sera  de 0,5% a 15% 
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°, da Lei n° 14.133,  
de 2021) 

11.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa  (art.  156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.3.2 Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada ou  sera  cobrada judicialmente  (art  
156, da Lei n° 1 4.133, de 2021). 

11.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo  maxima  de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do  art.  156 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidack para licitar ou contratar. 

11.5 Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

Rubrica d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programo de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderado sempre que utilizada 
com abuso do direito para facili1ar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração a pessoa juriclica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art  160, da Lei n°  
14.133, de 2021). 

11.8 0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empra.as Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133,  de 2021). 

11.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  16:11  old  Lei n° 14.133/21. 

11.10 Os débitos do contratado para  corn  a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  ?2, XIX) 

12.1 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Adrninistragdo providenciar a readequagdo do 
crono grama fixado para o contrato. 

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
cio contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas son9§6§ 
administrativas; e 
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b) poderá a Administração optar pela extingdo do contrato e, nesse cfsissii. ciz 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3 0 contrato poderá ser extinto antes Qe cumpridas as obrigações nele estipulalWrOantes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 Indenizações e multas. 

12.5 A extinção do contrato •não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que  sera  concedida indenização por meio de termo 
indenizatório  (art.  131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

12.6 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13,1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Unido deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1 Gestão/Unidade: 

13.1.2 Fonte de Recursos: 

13.1.3 Programa de Trabalho: 

13.1.4 Elemento de Despesa: 

13.2 A dotação relativa aos exercícios tincnoeiras subsequentes  sera  indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,  HI)  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

 MisSIZeiEFZ. 
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contidas na Lei n° 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princt 
dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei  
n° 14.133, de 2021. 

15.2 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo dei (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contraio podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sitio oficial na  Internet,  em atengão ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  
8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art,  70 inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-. FORO  (art.  92, §11 

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em , Seção Judiciária de  para dirimir os litígios 
que decorrerem da execução deste Termp de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §1°, da Lei n° 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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